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O Vereador EVANDRO FÂRIAS MIrRÁ, no
uso de suas prerrogatlvas parl,amertares,
etc.;

?dla,^"prefeito N)EMIR MÂSCHIO, as providências que se fizerem
necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentldo de
lnstalar uma Academla qo ar Lütre na praça co,ibúo Rossc/a furcla, no
Balrro BelaVlsta.

A Estância Turistica de Santa Fé do Sul cultiva na sua população um
frequente hábito de praticar atividades Íisicas, buscando melhorar a qualidade
de vida. Sendo assim, objetivando criar mais uma opção de entretenimento,
investindo em mais um espaço de laser e esporte, faz-se necessário a instalação
de uma Academia ao Ar Livre na Praça do Bairro Bela Vista.

E sabido que se investir em práticas esportivas e atividades Íisicas é estar
investindo em qualidade de vida e na melhoria da auto-estima das pessoas.

Dai a raaáo da presente propositura que esta a merecer a atençáo da
Administração Municipal.

§ele das 8e33ões DÍ. JoÃo Alfrodo do âmenl lllbelro,

* autoria do proposilor

EVÂNDRO FARIAS MURÂ
Vereador §olidariedade
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